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RESUMO 

 

O Transtorno de personalidade antissocial é uma má formação da personalidade, 

que afeta diversas áreas da vida do indivíduo, caracterizando-se por um padrão de 

desrespeito e violação de direitos de outros e pela não conformidade com normas. 

Portanto, considerando as próprias características do TPAS, tais indivíduos podem 

acabar-se envolvendo com crimes e contravenções e adentrando no sistema penal. 

Para o Direito Penal, essas pessoas são consideradas com culpabilidade diminuída, 

por apresentarem uma perturbação da saúde mental, nos termos do parágrafo único 

do artigo 26, do Código Penal. 

E, atualmente, são aplicadas a tais indivíduos pena de prisão com redução 

obrigatória ou medida de segurança. 

Então, o presente estudo, partindo da premissa de que o transtorno de 

personalidade é uma questão a ser tratada em âmbito médico-psiquiátrico, buscou 

examinar se a aplicação da medida de segurança foi eficaz para os casos 

selecionados, em que medida houve melhora do quadro clínico e qual foi sua 

repercussão no meio familiar e social. 

No entanto, os achados bibliográficos e empíricos conduzem à conclusão de que, no 

momento, não há tratamento eficaz para esses indivíduos capaz de justificar sua 

internação em hospitais de custódia e tratamento, nos termos do art. 98 do Código 

Penal. 

Destarte, a partir deste estudo, propõe-se discutir novas alternativas de punição e de 

tratamento para os portadores do transtorno de personalidade. 

 

Palavras-chave: Direito Penal. Culpabilidade. Transtorno de Personalidade 

Antissocial. Medida de Segurança. Instituto Psiquiátrico. 
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ABSTRACT 

 

The antisocial personality disorder is a malformation of personality, which affects 

several areas of the individual's life, characterized by a pattern of disregard for and 

violation of the rights of others, failure to conform to social norms. 

Therefore, by the ASPD own characteristics, such individuals may end up getting 

involved in crimes and misdemeanors, entering in the penal system. 

On the other hand, to the Criminal Law, those persons are considered with 

diminished guilt, because they present a disturbance of mental health, under the only 

paragraph of Article 26 of the Criminal Code. 

And, today, are applied to these individuals the imprisonment with mandatory 

reduction or security measure. 

So, the present study, on the premise that personality disorder is a matter to be 

treated in medical-psychiatric health, seeks to examine whether the application of 

security measure was efective in the selected cases and in what measure there was 

this clinical improvement, and its impact on family and social environment. 

However, the bibliographic and empirical findings lead to the conclusion that, at 

present, there is no effective treatment for these individuals to justify their stay in 

custody hospitals of treatment, in accordance with art. 98 of the Penal Code. 

Thus, from this study, we propose the discussion to seek new criminal and treatment 

alternatives for patients of personality disorder. 

 

Keywords: Criminal Law. Guilt. Anti Social Personality Disorder. Security measure. 

Psychiatric Institute. 
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INTRODUÇÃO 

 

O Transtorno de Personalidade Antissocial sempre foi alvo de pesquisa e 

motivou o interesse de estudiosos, tanto da área psiquiátrica quanto do direito. O 

interesse em estudar tal assunto evidencia-se, principalmente, quando os portadores 

dessa patologia ultrapassam os limites impostos pela sociedade e cometem ilícitos 

penais.  

 

Em geral, os delitos cometidos por essas pessoas assumem destaque nos 

principais meios de comunicação, ficando, por vezes, várias semanas incitando 

debates e levando às mais diferentes conjecturas 

 

Isso porque o referido transtorno envolve uma condição que determina 

prejuízo no funcionamento social, decorrente de suas características específicas, 

causas e diagnóstico.  

 

Por oportuno, cabe salientar que, no momento, não existem exames 

específicos para comprovar, objetivamente, a ocorrência desse transtorno. O 

diagnóstico é realizado por meio de entrevistas semiestruturadas, através das quais 

o examinador infere o transtorno de personalidade. Portanto, trata-se de uma 

condição subjetiva e que depende muito da qualificação e experiência do 

examinador. 

 

Por ser um padrão de comportamento do indivíduo, não há uma ruptura com 

a realidade, o que traz à baila a discussão sobre a responsabilidade penal de tais 

infratores (imputabilidade). 

 

Assim, o presente trabalho levanta a questão sobre as consequências 

jurídicas impostas aos portadores do Transtorno de Personalidade Antissocial que, 

para o âmbito penal, tornaram-se infratores. 

 

Atualmente, na prática, se constata que há três possibilidades na aplicação 

da pena para os casos comprovados desse transtorno. A percepção da 
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Jurisprudência sobre o tema não é uníssona, já que se debruça sobre o fato de 

esses indivíduos serem inteiramente capazes, parcialmente capazes ou incapazes 

de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento. Portanto, dividem-se os casos concretos que chegam aos Tribunais 

entre os que entendem serem os antissociais imputáveis, semi-imputáveis ou 

inimputáveis. 

 

Os resultados penais possíveis para essas interpretações são: a aplicação 

da pena com redução obrigatória, em virtude da culpabilidade diminuída; ou a 

aplicação de medida de segurança, quando o juiz constatar a presença de 

periculosidade real, e o indivíduo necessitar de especial tratamento curativo, ou, 

ainda, aplicação integral de pena a ser cumprida em estabelecimentos penais, haja 

vista que os experts podem desaconselhar as duas medidas anteriores. 

 

Assim, discutir-se-á a questão da culpabilidade e seus desdobramentos no 

transtorno de personalidade antissocial frente à teoria do delito, tendo em vista a 

culpabilidade diminuída dos portadores de TPAS.  

 

Como material de estudo e para reforçar a linha de pensamento que se quer 

traçar, apresentar-se-ão casos, estudados a partir de anotações administrativas dos 

internos do Instituto Psiquiátrico Forense Maurício Cardoso.  Serão relatadas as 

medidas tomadas para esses pacientes e se elas foram efetivas para o manejo do 

TPAS. 

 

Com efeito, far-se-á um cotejo entre a revisão teórica sobre o Transtorno de 

Personalidade Antissocial e os casos clínicos selecionados, a fim de validar as 

informações coletadas e sua relevância para o presente estudo. 

 

Por fim, em decorrência dessa análise de casos múltiplos, resta a pergunta: 

A aplicação de medida de segurança de internação se mostrou eficaz para o quadro 

clínico dos pacientes portadores de transtorno de personalidade antissocial e em 

que dimensão?  
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CONCLUSÃO 

 

A palavra caracterizadora do transtorno, antissocial, se refere a uma reação 

contra a sociedade e uma rejeição a regras e obrigações145, assim como o termo 

sociopata.  

 

Tais características permitem afirmar que grande parte das pessoas 

acometidas por esse transtorno de personalidade irão enfrentar problemas com a 

Lei. 

 

Assim, levando-se em consideração dados estatísticos146 de que 15 a 

20%147 da população carcerária apresenta transtorno de personalidade, é possível 

dizer que entre 4.300 e 5.750 apenados148 têm TPAS, apenas no Rio Grande do Sul. 

 

Portanto, o tema abordado nesse trabalho apresenta grande relevância para 

o Direito Penal. O elevado número de portadores do transtorno antissocial e a falta 

de consenso jurídico sobre o tema da culpabilidade desses indivíduos suscitam o 

debate.  

 

Destarte, a proposta desta pesquisa é incitar a reflexão e o debate acerca 

das particularidades do transtorno de personalidade, bem como sobre os achados 

da Psicologia a respeito do assunto. O Direito precisa aprofundar esse debate e dele 

apropriar-se, a fim de que, à luz da Justiça e da Psicologia, possa ser dado o devido 

encaminhamento aos portadores de TPAS no ambiente penal. 

 

Para o Direito, há interesse em debater a questão da existência, ou não, de 

perturbação da saúde mental desses indivíduos, já que tal insanidade se reflete 

diretamente sobre a diminuição da culpabilidade e, consequentemente, na execução 

de pena. 

                                                 
145 BLACK, 2013. 
146 HARE, 1995 apud MORANA, 2003.  
147 BLANK et al, 1991. 
148 RIO Grande do Sul é o 5º estado com mais presos no país. Disponível em: 

<http://zh.clicrbs.com.br/rs/noticias/noticia/2014/11/rio-grande-do-sul-e-o-5-estado-com-mais-
presos-no-pais-4641002.html>. Acesso em: 1 mar. 2015. 
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Tais pacientes, aparentemente, apresentam quadro de lucidez semelhante 

ao da normalidade. Contudo, em uma análise mais acurada, denota-se  grande 

prejuízo de seu juízo crítico, e isso causa uma série de problemas a eles e às 

pessoas que os cercam. 

 

Por tais razões, tentou-se, neste estudo, investigar uma das possíveis 

soluções existentes para tratamento desses indivíduos no âmbito penal. 

 

Os operadores do direito devem ter em conta que, apesar de o transtorno de 

personalidade antissocial ser considerado uma perturbação da saúde mental, de 

acordo com o parágrafo único do artigo 26 do Código Penal, atualmente, não há 

tratamento eficaz para o referido transtorno. 

 

Logo, os portadores de TPAS não se beneficiam do "especial tratamento 

curativo" de que trata o artigo 98 do Código Penal, em hospitais de custódia e 

tratamento, o que, inclusive, foi sopesado em diversos laudos examinados.  

 

Nesse particular, encontramos alguns laudos de técnicos do IPF 

contestando a presença de apenados no âmbito da instituição, por serem eles 

portadores de TPAS e sugerindo o encaminhamento de tais indivíduos a 

estabelecimentos penais, pois lá possuiriam maior rigor de contenção.  

 

Tais conclusões empíricas vão ao encontro das assertivas de Bonfim e 

Capez149 e de Teitelbaum150, quando da revisão teórica sobre a inaplicabilidade da 

medida de segurança aos portadores de TPAS. 

 

Ainda, observou-se nesta pesquisa uma tendência dos peritos a aconselhar, 

fortemente, a manutenção desses sujeitos em ambiente prisional e a desencorajar a 

internação hospitalar. Justificam eles  que nas penitenciárias haveria uma maior 

contenção do enfermo, mas não o consideram como doente mental. 

 
                                                 
149 BONFIM; CAPEZ, 2004, p. 570-571. 
150 SOUZA; CARDOSO, 2008, p. 268-269. 
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Provavelmente, a solução buscada pelo IPFMC seja simplória demais para a 

questão do TPAS, pois reflete uma fuga do enfrentamento do problema e espelha a 

própria conduta da sociedade que também se exime dessa realidade. 

 

Está demonstrada a ineficiência das medidas atualmente adotadas, com 

relação aos portadores de TPAS. Portanto, faz-se necessário amplo estudo e 

profundo debate sobre essa questão, a fim de que as respostas penais atualmente 

existentes para esses casos sejam reformuladas. É preciso fazer brotar um novo 

enfoque que privilegie não só penalidade mas também o tratamento para os 

indivíduos  acometidos de TPAS. 
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